
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2015 

PROCESSO Nº.231222.016900/2015-82 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI/UFSJ 

 
 
A Universidade Federal de São João Del-Rei - UFSJ, situada à Praça Frei Orlando, 170, Campus 
Santo Antônio, na cidade de São João del-Rei/MG – CEP 36307-352, por intermédio do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº 485 de 24 de agosto de 2015, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descritos neste 
Edital, seus Anexos e condições que se enunciam.  
 
 
FUNDAMENTAÇÃO:    O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei no 10.520, 

de 17 de julho de 2002, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, pela Lei Complementar nº. 147, de 7 de agosto de 2014, pelo 
Decreto n.º 6.204, de 05 de setembro de 2007, pelo Decreto nº 5.450, de 31 
de maio de 2005, pela Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, pelo Decreto 
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, pelo Decreto nº 7.174, de 12 de maio 
de 2010, pelo pelo Decreto nº 8.184, de 17 de janeiro de 2014, pelo 
Decreto nº 8.194, de 12 de fevereiro de 2014, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Decreto nº 
3.722, de 09 de janeiro de 2001, com as alterações impostas pelo Decreto 
nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, e demais legislações pertinentes e, 
ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus Anexos.  

 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
material de consumo e permanente para atender às necessidades do Projeto Exercício da 
Solidariedade para o Desenvolvimento de Tecnologias Assistivas aprovado no Edital PROEXT 
2015/MEC/SESU, conforme especificações e condições gerais do fornecimento contidas neste Edital 
e seus anexos, que poderá ser extraído nos sítios: http://www.ufsj.edu.br/dimap ou 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  
 
 
2 - DA ABERTURA 
 
2.1 – A Abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
(comunicação pela internet), dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 
acordo com a legislação mencionada neste Edital. Todas as referências de tempo neste Edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF. 
 
 
2.2 - DATA PARA ENTRADA DA PROPOSTA DO ITEM NO COMPRASNET: a partir da data da 
liberação do edital no Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances. 
 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 26/11/2015, às 09 horas.  
UASG: 154069 
LOCAL: Portal Comprasnet - www.comprasgovernamentais.gov.br 



 

 

 
  
2.3 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II – DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 
 
2.4 - Dotação Orçamentária e Estimativa 
 

2.4.1 - As despesas para atender a esta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Fonte: 0112.000000 
 
Programa de Trabalho: 087893 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 / 4.4.90.52 
 

2.4.2 - O valor disponível para aquisição do objeto é de R$ 8.366,04 (oito mil trezentos e 
sessenta e seis reais e quatro centavos), conforme consta dos autos. 
 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  
 
3.2 - Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 
 
 3.2.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
 3.2.2 - Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas 
vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
3.3 - Como condição de participação no Pregão a licitante deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
3.3.1 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 
3.3.2 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.3.3 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.3.4 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 
3.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de interessados: 



 

 

 
 3.4.1 - que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidônea nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 
 3.4.2 - que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias 
entre si, quaisquer que seja sua forma de constituição; 
 
 3.4.3 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
 3.4.4 - quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993: 
 
  3.4.4.1 - que possuem servidor ou dirigente de órgão ou da UFSJ ou os responsáveis 
pela licitação; 
 
  3.4.4.2 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
 3.4.5 - que estejam inadimplentes, suspensas de licitar ou contratar com a UFSJ; 
 
 3.4.6 - com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretadas ou em processo de recuperação extrajudicial, em dissolução ou em liquidação; 
 
3.5 - Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, 
de 1991, nas aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte 
ordem: 
 

3.5.1 - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o 
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 
 

3.5.2 - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 
 

3.5.3 - bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal.  
 

3.5.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto nos itens 
3.5.1, 3.5.2 e 3.5.3 terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação às médias e 
grandes empresas enquadradas no mesmo inciso e os itens com valores abaixo de R$80.000,00.  
 
3.6 - A comprovação do atendimento ao PPB dos bens de informática e automação ofertados será 
feita mediante apresentação do documento comprobatório da habilitação à fruição dos incentivos 
fiscais regulamentados pelo Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, ou pelo Decreto no 
6.008, de 29 de dezembro de 2006. 
 
 
4 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
(a) Pregoeiro (a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço secol@ufsj.edu.br. O pedido de 
esclarecimentos será respondido em até vinte e quatro horas. 
 
4.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar, na forma eletrônica, os termos do presente Edital até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, cabendo 



 

 

ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. A impugnação 
deverá ser realizada por forma eletrônica pelo e-mail secol@ufsj.edu.br. 
 
 4.2.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar 
as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder à data da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico, hipótese em que a 
comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso. 
 
4.3 - Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas serão       
divulgados pelo Pregoeiro no Comprasnet. 
 
4.4 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas após o vencimento dos prazos legais. 
 
4.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5.2 - O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 
Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de 
seu representante e na presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico (§ 6º, Artigo 3º do Decreto nº. 5.450/05). 
 
5.4 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
UFSJ, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (§ 5º, art.3º do Decreto nº. 5.450/05). 
 
5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
6 - DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DOCUMENTOS  
 
6.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
 

6.1.1 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada, conforme preceitua o art. 21, § 4º, do Decreto nº. 5.450/05. 
 
6.2 - O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeira e firme sua proposta e subseqüentes lances, se for o 
caso, (artigo 13, inciso III, Decreto 5.450/05), bem como acompanhar as operações no sistema 
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, 
inciso IV, Decreto 5.450/05).  
 



 

 

6.3 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
 6.3.1 - Valor unitário e total do item; 
 
 6.3.2 - Marca; 
 
 6.3.3 - Fabricante;  
 
 6.3.4 - Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 
 
6.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.7 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência, se for o caso. 
 
6.8 - Após o término da etapa dos lances, a licitante detentora da melhor oferta para o item, 
deverá apresentar pelo e-mail secol@ufsj.edu.br ou via sistema comprasnet, quando solicitado 
pelo chat, a proposta digitada, acompanhada(s) de catálogos do(s) equipamento(s) e materiais 
quando solicitados, em até 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema e, sem 
alternativas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser assinada pelo representante legal. Deverá conter o 
número do item, atender aos padrões de especificação e guardar perfeita caracterização com o 
objeto licitado, em conformidade com a descrição contida no Termo de Referência. Deverá, ainda, 
conter o valor total, em conformidade com os lances ofertados, bem como a marca e fabricante dos 
produtos ofertados. Os originais deverão ser enviados via correio, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, para a Equipe de Pregão da UFSJ, localizado na Praça Frei Orlando, 170 - Centro, 
“Campus Santo Antônio” – Cep: 36.307-352 - São João Del-Rei/MG, devendo, obrigatoriamente, 
conter na parte externa:  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2015 
PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
6.8.1 - Deverá consignar expressamente o valor total do item, estando incluídas todas as 

despesas, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens sociais objeto deste Pregão Eletrônico. Nenhuma 
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 
 

6.8.2 - Deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
 

6.8.3 - O prazo de entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias após recebimento 
do empenho.  
 

6.8.4 - O local de entrega será no Campus Alto Paraopeba, à Rodovia MG-443, Km 07, 
Fazenda do Cadete, Ouro Branco/MG, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o 
local do armazenamento.  



 

 

 
6.8.5 - Deverá conter o prazo de pagamento de até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 

objeto e estar em conformidade com as condições deste edital e seus anexos e conter: razão social, 
endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta corrente, praça de 
pagamento, e-mail. Deverá conter a marca/fabricante do material e/ou equipamento ofertado. 
 

6.8.6 - O valor deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, sendo os centavos com 
apenas duas casas decimais. Não serão considerados, para efeito de empenhamento, valores cujo 
preço contenha mais de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações de centavos. Ex: 
0,0123, será empenhado 0,01. 

 
6.8.7 - Prazo de garantia do produto, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

 
6.9 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
 
7 - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 - O Pregoeiro desclassificará as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 
7.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
7.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 

7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do item. 
 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer valores sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 

7.7.1 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 

 
7.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo Sistema. 



 

 

 
7.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada à identificação do detentor do lance. 
 
7.10 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
7.11 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 
 
7.12 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, 
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances. 
 
7.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
7.14 - Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
 
7.15 - Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas 
de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 
 

7.15.1 - Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  
 
7.16 - Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 
 
 7.16.1 - produzidos no País; 
 
 7.16.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
 
 7.16.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
 

7.16.4 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o 
qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
 
8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 - As propostas de preços serão julgadas pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, dentro das 
especificações solicitadas.  
 
8.2 - Analisada a aceitabilidade do preço obtido em relação ao valor de referência, o pregoeiro 
divulgará o resultado do julgamento das propostas de preços. 
 



 

 

8.2.1 - Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo para aquisição definido no Termo 
de Referência e que apresente preço manifestamente inexequível. 
 

8.2.2 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.3 - A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério 
do pregoeiro, que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico. 
 
8.4 - O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que envie imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 
Pregoeiro solicitará que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra de acordo com 
as especificações, sob pena de não aceitação da proposta. O prazo para envio será de 02 (dois) dias 
úteis a contar da notificação pelo pregoeiro durante a sessão pública. 
 

8.5.1 - As amostras deverão ser identificadas constando o número do Pregão, razão social da 
licitante, número do CNPJ da licitante. 

 
8.5.2 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

 
8.5.2.1 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
 8.5.3 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento. 
 
 8.5.4 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 

8.5.5 - Se após a homologação a empresa não retirar as amostras no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a administração não se responsabilizará por eventuais danos ou extravios das amostras, 
sem direito a ressarcimento. 
 
8.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou, se o licitante desatender as 
exigências habilitatórias, inclusive com relação à aceitabilidade da amostra, quando solicitada, o 
pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 



 

 

8.6.1 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.6.2 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subseqüente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.6.3 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

8.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
8.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem 
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
 
 8.8.1 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
  
 8.8.2 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 
8.9 - Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
8.10 - Não poderá haver desistência das propostas e dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às sanções constantes neste Edital. 
 
8.11 - Para os efeitos do Decreto nº. 7.174/2010 consideram-se bens e serviços de informática 
e automação com tecnologia desenvolvida no País aqueles cujo efetivo desenvolvimento local 
seja comprovado junto ao Ministério da Ciência e Tecnologia, na forma por este 
regulamentada. 

 
8.12 - Para os bens e serviços de informática e automação, será assegurado o direito de preferência 
previsto no artigo 3°, da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 4º, 
5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
 

8.12.1 - Para os produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 
preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, 
para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

 
8.12.2 - Nessa situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 
 
8.13 - Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

I - produzidos no País; 
 

II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 



 

 

III - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País.  
 

8.13.1 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o 
qual os licitantes serão convocados. 
 
8.14 - Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. 
 

8.14.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.15 - O exercício do direito de preferência disposto no Decreto nº. 7.174/2010 será concedido após 
o encerramento da fase de apresentação das propostas ou lances, observando-se os seguintes 
procedimentos, sucessivamente: 
 

8.15.1 - aplicação das regras de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 
porte dispostas no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando for o caso; 
 

8.15.2 - aplicação das regras de preferência com a classificação dos licitantes cujas propostas 
finais estejam situadas até dez por cento acima da melhor proposta válida, conforme o critério de 
julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de preferência; 

 
8.15.3 - convocação dos licitantes classificados que estejam enquadrados no item 8.17.2, na 

ordem de classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou 
superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado vencedor do certame; 

 
8.15.4 - caso nenhuma empresa classificada venha a exercer o direito de preferência, 

observar-se-ão as regras usuais de classificação e julgamento previstas na Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
 
9 - DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
 9.1.1 - SICAF; 
 

9.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
9.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
9.1.5 - Será proibido de contratar com o Poder Público a empresa cujo sócio majoritário esteja 

vinculado como sócio majoritário em outra pessoa jurídica com ocorrências impeditivas nos termos 
do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores. 

 



 

 

9.1.6 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
9.2 - O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o disposto nos arts. 4º, 
caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 
 

9.2.1 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. A 
verificação se dará mediante consulta on line, realizada pelo Pregoeiro, devendo o resultado ser 
impresso e anexado ao processo. 

 
9.2.2 - Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, 
conforme disposto no art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.3 - Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e Regularidade Fiscal e trabalhista: 
 

9.3.1 - Habilitação jurídica:  
 

9.3.1.1 - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

 
9.3.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
9.3.1.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.3.1.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

 
9.3.1.5 - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 
 
9.3.1.6 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 
 

9.3.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.3.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
9.3.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, 
do Decreto nº 6.106/07);  



 

 

 
9.3.2.3 - prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
 
9.3.2.4 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 
9.3.2.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
 
9.4 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente para todos os itens, deverão 
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

 
9.4.1 - comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
9.5 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados pelos licitantes via e-mail 
secol@ufsj.edu.br, no prazo de 02 horas após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 
autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após encerramento da fase de lances. 
 

9.5.1 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6 - Caso o licitante tenha alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  

 
9.6.1 - A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 
 

9.6.2 - A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 

 
9.7 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.8 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
 9.8.1 - No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 



 

 

9.9 - A apresentação de declarações falsas relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
(subitem 3.3 do Edital) sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 7º da Lei 10.520/02, no 
artigo 14 do Anexo I do Decreto nº 3.555/00, no artigo 28 do Decreto nº. 5.450/05. 
 
9.10 - Para o exercício do direito de preferência, os fornecedores dos bens e serviços de informática 
e automação deverão apresentar, junto com a documentação necessária à habilitação, declaração, 
sob as penas da lei, de que atendem aos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, bem como a comprovação de que atendem aos 
requisitos estabelecidos nos subitens 3.6. 
 

9.10.1 - Nas licitações na modalidade de pregão, a declaração a que se refere o item 9.10 
deverá ser apresentada no momento da apresentação da proposta. 

 
9.10.2 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, cópia da portaria 

interministerial que atesta sua habilitação aos incentivos da Lei nº 8.248, de 1991, ou cópia da 
Resolução do Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -  
Suframa que atesta sua habilitação aos incentivos do Decreto-Lei nº 288, de 1967, em atendimento 
ao Decreto 8.184/2013 e Decreto 8.194/2013. 
 
 
10 - DOS RECURSOS  
 
10.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
10.2  -Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
10.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 
 
10.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 
 
10.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

 



 

 

11.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
12.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
 
13 - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
13.1 - O recebimento e aceitação do objeto da licitação obedecerão ao disposto no artigo 73, inciso II 
e seus parágrafos, da Lei nº. 8.666/93, e também ao disposto neste Edital. 
 
13.2 - A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica 
apenas o recebimento provisório. 
 
13.3 - O recebimento provisório ocorrerá na ocasião da entrega do produto no local indicado no 
subitem 6.4.4 deste Edital. 
 
13.4 - O recebimento definitivo dos bens contratados se dará apenas após a verificação da 
conformidade com a especificação constante do Edital e seus Anexos, e com a marca/modelo 
indicados na proposta do licitante. 
 
13.5 - Será feita verificação física da integridade dos equipamentos e materiais e de seu prazo de 
garantia. 
 
 13.5.1 – Os equipamentos e materiais deverão ser novos e entregues montados, em perfeita 
condição de uso.   
 
13.6 - Caso satisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, que 
poderá ser substituído pelo atesto de servidor competente no verso da nota fiscal/fatura emitida pela 
Contratada. 
 
13.7 - Caso as verificações sejam insatisfatórias, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no 
qual se consignarão desconformidades com as especificações, prazo de validade insuficiente ou 
desaprovação no ensaio de recebimento. Nesta hipótese, o item do objeto do Edital em questão, 
será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
do recebimento da intimação, quando se realizarão novamente as verificações mencionadas do 
subitem 13.5. 
 
13.8 - Caso a substituição não ocorra em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do 
recebimento da notificação, ou caso o(s) novo(s) equipamento(s) e materiais também seja(m) 
rejeitado(s), estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções, 
previstas neste Edital.  
 
13.9 - Os custos da substituição dos equipamentos e/ou materiais rejeitados correrão exclusivamente 
à conta da Contratada. 
 
13.10 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
equipamento e material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização do mesmo.  
 
13.11 - O não cumprimento da entrega dos bens dentro do prazo estabelecido no item 6.4.3 e no 
Termo de Referência ensejará em aplicação das penalidades contidas neste edital, o cancelamento 
do empenho e a convocação do 2º colocado sem prejuízo para a instituição. 



 

 

 
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 - As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 
de 2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da 
Universidade Federal de São João del-Rei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à 
ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 
 
 14.1.1 - não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
 14.1.2 - Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
 
 14.1.3 - Apresentar documentação falsa; 
 
 14.1.4 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
 14.1.5 - Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
 
 14.1.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
 14.1.7 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
 14.1.8 - Cometer fraude fiscal. 
 
 14.1.9 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a UFSJ, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos 
casos citados no item 14.1, conforme detalhado nos itens 14.1.1 ao 14.1.8. 
 
14.2 - A pena de advertência poderá ser aplicada no caso previsto no item 14.1, sempre que a 
administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da     
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 
 
14.3 - Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a UFSJ poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 
previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie; 
   

14.3.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 
estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
 

14.3.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 
inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
 

14.3.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de 
qualquer outra obrigação pactuada; 
 
14.4 - As sanções previstas nos itens 14.1 e 14.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com a de multa. 
 
14.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
UFSJ, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 14.2 e 14.3. 



 

 

 
14.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 
14.7 - O percentual de multa previsto no item 14.3 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do 
item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), 
tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da 
multa. 
 

14.7.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, 
caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil 
S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da 
União – GRU. 
 

14.7.2 - Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente 
acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios 
legais. 
 

14.7.3 - Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 
ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a 
incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos 
eventualmente causados à CONTRATANTE. 
 
14.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
14.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
 
15 - DO CONTRATO 
  
15.1 - O Termo de Contrato, amparado por condições exigidas neste Pregão, será substituído por 
Nota de Empenho de despesas, conforme previsto no art. 62 caput da Lei 8.666/93.  
 
15.2 - Aplica-se à Nota de Empenho a que se refere o subitem anterior o disposto no art. 55 da Lei 
nº. 8.666/93, conforme determinações contidas no art. 62, §2º, do mesmo Estatuto. 
 
15.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
15.4 - As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial que serão 
enviadas através de correio eletrônico (e-mail), cadastrados no SICAF, e a data deste envio será a 
referência para o prazo estipulado no item 6.8.3 do presente Edital. Para tanto as empresas 
participantes do certame deverão manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à 
instituição e ao SICAF. 
 

15.4 1 - Se após 20 dias da homologação do certame a nota de empenho ou o extrato de 
compras não for recebido, o fornecedor deverá entrar em contato através do e-mail 
empenho@ufsj.edu.br, solicitando o referido documento. A alegação do não recebimento da nota de 



 

 

empenho não será aceita como justificativa para a recusa da entrega do material. O endereço de e-
mail informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos ao envio 
dos empenhos. 

 
15.4.2 – O fornecedor poderá também utilizar como ferramenta de consulta o site 

http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/, extraindo os empenhos emitidos relativo ao 
presente certame. 
 
 
16 - DO PAGAMENTO 
 
16.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis após o 
recebimento e inspeção do objeto licitado pelo Setor de Almoxarifado/Patrimônio da UFSJ, 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, através de depósito em conta bancária 
indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº. 
8.666/93 se couber. 
 
16.2 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada.  
 
16.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
 
16.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
16.5 - Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta on line ao SICAF e, se 
necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
Edital. 
 

16.5.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 

16.5.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 

16.5.3 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa.  
 
16.6 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
16.7 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  
 



 

 

16.8 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
16.9 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. (Anexo II) 
 
16.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
17.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 
 
17.2 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
17.3 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta 
licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.4 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na UFSJ, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 



 

 

17.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
17.8 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
17.9 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização 
da sessão pública. 
 
17.10 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 
17.11 - O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem como equipamentos 
ou conexões com o provedor do sistema eletrônico, às licitantes interessadas em participar deste 
Pregão Eletrônico. 
 
17.12 - A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e fundamentado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e, também, fundamentado. 
 
17.13 - Dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os autos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
17.14 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
 
18 - DO FORO 
  
18.1 - Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de São João del-Rei, para dirimir 
qualquer controvérsia não resolvida entre as partes. 
 
 
 

 São João del-Rei, 13 de novembro de 2015. 
 
 
 

Fabiano Costa Torres 
Pregoeiro 



 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 - OBJETO 
 
1.1 - Aquisições, por itens, de material de consumo e permanente para atender às necessidades do 
Projeto Exercício da Solidariedade para o Desenvolvimento de Tecnologias Assistivas aprovado no 
Edital PROEXT 2015/MEC/SESU, conforme especificações e condições gerais do fornecimento 
contidas Neste Termo. 
 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANT.  UNID. Valor 
Total 

Estimado 

1 

Sementes peletizadas de: I)VERDURAS: 1) Alface 
Boston Branca (Manteiga); 2) Couve Manteiga da 
Geórgia; 3) Rúcula Apreciatta Folha Larga; 4) 
Almeirão Spadona (folha fina); II)LEGUMES: 1) 
Abóbora Menina Brasileira Precoce; 2) Berinjela 
Embú; 3) Beterraba Maravilha; 4) Cenoura Baby; 5) 
Couve-Brócolis Híbrida Green Storm; 6) Pimentão 
Quadrado Vermelho; 7) Couve-Flor Precoce 
Piracicaba; III)TEMPEROS: 1) Alho-Porro Gigante; 2) 
Cebolinha-de-Tempero; 3) Hortelã/Menta; 4) Salsa 
Graúda Portuguesa. Obs: 6 envelopes de cada um 
dos 15 tipos. 

90 ENVELOPE 94,50 

2 
Tela para sombreamento em polietileno com largura 
mínima de 1,40 metro, fator de sombreamento de 
50%. Rolo com 50 m. 

1 ROLO 265,61 

3 Calcario dolomítico. Saco com 50 Kg. 2 SACO 29,06 

4 
Boia controladora de nível de caixa d’agua, material 
metal, tipo pressão, bitola de 1/2, material balão em 
PVC. 

1 UNIDADE 6,90 

5 Tubo em PVC, aplicação hidráulica, diâmetro nominal 
de 25 mm, comprimento de 6 metros. 3 UNIDADE 41,55 

6 Curva conexão hidráulica em PVC, tipo joelho 90º, 
com rosca, bitola de 25 mm x 1/2". 10 UNIDADE 7,50 

7 Conexão de PVC em "T", 25 mm. 6 UNIDADE 3,27 

8 Adesivo plástico para tubo PVC. Tubo com 175 
gramas. 2 UNIDADE 18,54 

9 Torneira metálica (latão e cobre), com acabamento 
cromada, encaixe de 3/4", bitola de saídade 3/4. 1 UNIDADE 20,43 

10 

Mangueira em PVC flexívelcom três camadas. 
Camada interna em PVC flexível, camada 
intermediária em fio de poliéster trançado e camada 
externa em PVC flexível. Bitola de 1/2. Espessura 
mínima da parede de 3 mm. 

20 METRO 63,80 

11 Vigota de madeira PARAJU bruta medidas 11 x 6 
(cm) 40 METRO 590,92 

12 Caibro de madeira PARAJU bruta medidas 6 x 4 (cm) 20 METRO 108,01 
13 Ripa de madeira PARAJU bruta medidas 4 x 1,5 (cm) 40 METRO 57,37 

14 Prego com cabeça em aço temperado, bitola 18 x 30, 
cabeça chata, corpo liso. Pacote com 1 Kg. 1 PACOTE 9,63 

15 Bucha em nylon para fixação. Medida 12 mm Ф. 100 UNIDADE 12,50 
16 Parafusos para madeira, corpo em aço, acabamento 1 PACOTE 33,50 



 

 

zincado branco, cabeça sextavada,  rosca soberba 
5/16 x 75. Pacote com 100 unidades. 

17 Tinta acrílica premium, sem cheiro e antimofo, para 
uso exterior, lavável, cor branco. Galão com 18 litros. 7 GALÃO 1.103,39 

18 Massa corrida acrílica para uso exterior. Lata com 18 
litros. 3 LATA 207,88 

19 Lixa d'água tipo grão 100, apresentação folha, 
comprimento 275 mm, largura 225 mm. 20 UNIDADE 15,93 

20 Solvente tipo thinner. Lata com 1.000 ml. 2 LATA 23,45 

21 Trincha para pintura 2 1/2 ", cabo plástico curto, cerda 
formato básico. 6 UNIDADE 27,00 

22 Rolo de pintura de lã de carneiro, tubo plástico, 
comprimento de 23 cm. 6 UNIDADE 47,30 

23 

Cabo para rolo de pintura em aço galvanizado, tipo 
gaiola, com buchas de retenção sem rosca, 
revestimento de plástico, conectável em qualquer 
prolongador. Comprimento de 23 cm. 

6 UNIDADE 21,86 

24 Clips galvanizado n°6/0. Caixa com 500 gramas 1 CAIXA 8,25 

25 

Apresentador multimidia wireless com laser point, 
distência mínima de 15 metros, frequencia de 2,4 
GHZ, fonte alimentação pilha AAA, compatibilidade 
windows, MAC, OS, Linux, interface USB. 

2 UNIDADE 297,27 

26 Pen drive, velocidade USB 3.0 com capacidade 
mínima de 32 GB. 25 UNIDADE 1.717,08 

27 Caixa d'água de polietileno com capacidade de 1000 
litros, espessura mínima de 2,8 mm, com tampa. 1 UNIDADE 300,22 

28 HD externo portátil com capacidade de 1 TB, USB 
3.0. 1 UNIDADE 317,33 

29 

Notebook com as seguintes especificações mínimas: 
processador Intel CORE i7 ou de melhor qualidade, 8 
GB de memória, HD com capacidade mínima de 500 
GB, Tela Touch LED 14", webcam, entrada HDMI. 
WiFi. Sistema operacional windows 8.  

1 UNIDADE 2.916,00 

 
1.2 - Os bens deverão ter prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses a contar do recebimento 
provisório, se a garantia for do fabricante, ou do recebimento definitivo, se a garantia for do 
fornecedor. 
 

1.2.1 - A licitante deverá informar no campo "descrição detalhada do objeto", se a garantia 
será prestada pelo fornecedor ou fabricante. Em caso de omissão, a Administração considerará 
como sendo prestada pelo fornecedor. 
 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 - A aquisição dos materiais atenderá às necessidades de INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, 
durante a vigência do projeto em questão, de uma área de produção hortícola em sistema SAT (sem 
agrotóxicos) que consistirá em uma área de semeadura com estrutura de madeira coberta por 
“sombrite” 50% (~15m²) e uma área de plantio (~150m²) das diversas culturas hortícolas, conforme 
item 1 da tabela acima, além de um sistema hidráulico para irrigar (manualmente) essas plantas 
durante todo o seu ciclo de vida conforme necessidade e condições climáticas. Este trabalho será 
acompanhado por um técnico responsável (Engº Agrônomo) durante todas as fases do cultivo até a 
colheita. Esta área de produção hortícola visa ampliar a produção própria já existente no local e 
ainda fazer um trabalho de finalidade técnica e didática com os funcionários ligados à produção das 
refeições diárias locais, e, de maneira lúdica, aos assistidos com aprendizados e conscientização nas 



 

 

áreas ambientais incentivando iniciativas de agricultura familiar. Isso tudo beneficiará não só a 
qualidade da alimentação dos funcionários e assistidos da entidade, pois terão acesso ao consumo 
dos alimentos em sistema SAT, como também a quantidade a ser oferecida, uma vez que a 
produção instalada atual é insignificante em relação ao consumo de alimentos diários na mesma 
entidade e através da instalação do projeto esta abastecerá as dietas produzidas quanto aos 
legumes, verduras e temperos frescos. Além de proporcionar uma atividade extra dentro da entidade, 
capaz de promover uma integração sócio-ambiental com um certo grau de sustentabilidade para 
todos esses entes envolvidos. 
 
As variedades que foram escolhidas no item 1 da tabela estão pautadas nos usos e costumes locais, 
vindo à atender necessidades nutricionais básicas (exceto quanto a carnes) de uma dieta equilibrada 
e saudável diária. 
 
Além disso haverá a necessidade da aquisição de insumos e materiais de escritório para os estudos 
e o desenvolvimento de tecnologias assistivas, que já estão sendo iniciadas pelos alunos bolsistas 
deste projeto, as quais são voltadas à atender os usuários da instituição APAE (Ouro Branco - MG). 
 
A aquisição/manutenção dos bens acima foi autorizada mediante aprovação do projeto “EXERCÍCIO 
DA SOLIDARIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS ASSISTIVAS” submetida 
e aprovada pelo Edital PROEXT 2015 MEC/SESu sob coordenação da Prfª Drª Ana Maria Resende 
Santos da UFSJ-CAP/DTECH. 
 
 
3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
3.1 - Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
 
4 - DA ESTIMATIVA  
 
4.1 - O custo estimado total da presente contratação é de R$ 8.366,04 (oito mil trezentos e sessenta 
e seis reais e quatro centavos) 
 
4.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, ou em pesquisas de 
mercado ou mediante consulta ao Subsistema de Preços Praticados – SISPP do SIASG, conforme o 
caso, atendendo ao disposto na IN nº 5 de 27 de junho de 2014 e IN nº 7 de 29 de agosto de 2014 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 
 
 
5 – MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
5.1 - Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 
 
6 – MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
 
6.1 - O objeto do presente termo de referência será recebido em remessa única pela UFSJ com 
prazo não superior a 15 (quinze) dias após recebimento da nota de empenho. 
 



 

 

6.2 - O local de entrega será no Campus Alto Paraopeba, à Rodovia MG-443, Km 07, Fazenda do 
Cadete, Ouro Branco/MG, no horário das 08h30min às 11h30min e de 14h às 17h, sendo o frete, 
carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento.  
 
6.3 - O não cumprimento do disposto no item 6.1 do presente termo acarretará a anulação do 
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 
subseqüente considerando a ordem de classificação do certame.  
 
6.4 - As notas de empenho poderão ser substituídas por uma ordem de compra oficial que serão 
enviadas através de correio eletrônico (e-mail), cadastrados no SICAF, e a data deste envio será a 
referência para o prazo estipulado no item 6.1 do presente termo. Para tanto as empresas 
participantes do certame deverão manter as informações de seu cadastro atualizadas junto à 
instituição e ao SICAF. Se após 20 dias da homologação do certame a nota de empenho ou o extrato 
de compras não for recebido, o fornecedor deverá entrar em contato através do e-mail 
empenho@ufsj.edu.br, solicitando o referido documento. A alegação do não recebimento da nota de 
empenho não será aceita como justificativa para a recusa da entrega do material. O endereço de e-
mail informado acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos ao envio 
dos empenhos. O fornecedor poderá também utilizar como ferramenta de consulta o site 
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesasdiarias/, extraindo os empenhos emitidos relativo ao 
presente certame. 
 
6.5 - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os 
termos do Edital e seus anexos. 
 
6.6 - Os bens serão recebidos: 
 

6.6.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Edital e da proposta. 
 
 6.6.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório. 
 
 
7 - DOS ENCARGOS  
 
7.1 - Incumbe à Contratante: 
 

7.1.1 - Receber objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
disponibilizando local, data e horário; 
 

7.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  
 

7.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 
 

7.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 
7.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 

7.2 - Incumbe à Contratada: 
 



 

 

7.2.1 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 

 
7.2.2 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 
7.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

7.2.3.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos; 

 
7.2.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
 
7.2.5 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

 
7.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.2.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
7.2.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
7.2.9 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
 

8 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
8.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
 



 

 

9 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 - As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 
2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da 
Universidade Federal de São João del-Rei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à 
ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 
 
 9.1.1 - não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
 9.1.2 - Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
 
 9.1.3 - Apresentar documentação falsa; 
 
 9.1.4 - Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
 
 9.1.5 - Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
 
 9.1.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
 9.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo. Considera-se comportamento inidôneo, entre 
outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 
 9.1.8 - Cometer fraude fiscal. 
 
 9.1.9 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a UFSJ, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos 
casos citados no item 9.1, conforme detalhado nos itens 9.1.1 ao 9.1.8. 
 
9.2 - A pena de advertência poderá ser aplicada no caso previsto no item 9.1, sempre que a 
administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da     
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 
 
9.3 - Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a UFSJ poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 
previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie; 
   

9.3.1 - Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 
estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
 

9.3.2 - Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 
inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
 

9.3.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de 
qualquer outra obrigação pactuada; 
 
9.4 - As sanções previstas nos itens 9.1 e 9.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com a de multa. 
 
9.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
UFSJ, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 9.2 e 9.3. 
 



 

 

9.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 
 
9.7 - O percentual de multa previsto no item 9.3 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do 
item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), 
tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da 
multa. 
 

9.7.1 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, 
caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil 
S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da 
União – GRU. 
 

9.7.2 - Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente 
acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios 
legais. 
 

9.7.3 - Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 
ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a 
incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos 
eventualmente causados à CONTRATANTE. 
 
9.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 

Ouro Branco, 27 de agosto de 2015. 
 

________________________________ 
Profª Drª Ana Maria Resende Santos 

Professor Adjunto 
Coordenadora do Projeto de Extensão  

“Exercício da Solidariedade para o Desenvolvimento de Tecnologias Assistivas” 
MEC/PROEXT-SESu UFSJ-CAP/APAE (Ouro Branco - MG) 

 
Aprovo, em ___ de __________ de 2015. 

__________________________________ 
Valéria Heloísa Kemp 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
 E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 (inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05) 
 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
 (inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05) 

 



 

 

 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO 
ART. 4º 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012) (Vide art. 3º da IN 
RFB nº 1.244/2012) 

 
 
 
Ilmo. Sr. 
(pessoa jurídica pagadora) 
 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA à 
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como 
a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e 
 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, 
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 
Local e data...................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
 


